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A Assembléia Legislativa do Estado d
e sao

paulo decreta:

Artigo 1o - O Poder Executivo fica autori

idados dentários nas escola
s ,

artigo 2o - O programa disposto n
o artigo

anterior ficará a cargo da Secretaria de Estado da 
Saude, que enviará os

rimento ne) locais definidos.
profissionais necessários ao 

seu cump

Artigo 3o - À aplicação desta lei co
rrerá

ria de Estado da Saú

a conta de dotações orçamentárias prôpr
ias da Secreta

de, suplementadas se necessário.

Artigo 49 - O Poder Executivo re
gulamenta



rã esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de s
ua publi-

cação.

Artigo 5o - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Como justificativa desta nossa propositu-

ra,pretendemos reproduzir abaixo notícia publicada no jornal “FOLHA DE 5.

PAULO " do último dia 11 de outubro, na página 3-5.

“ Cárie infantil cai 62% em Sorocaba"

da Agencia Folha, em Sorocaba

" Um programa implantado hã dez anos pela

prefeitura de Sorocaba(87 Km a oeste de São Paulo) já conseguiu reduzir'

em 62% a incidência de cáries em crianças e adolescentes na cidade.O pro

grama abrange escolas, creches e centros de atendimento a menores ca
ren-

tes na cidade."

" Priorizando a prevenção, o programa atin

giu em 1995 um indice de 2,43 dentes cariados,obturados ou extraidos em

média por pessoa atendida até 15 anos."

" Segundo a prefeitura, antes da introdu-

ção do projeto, esse índice equivalia à média brasileira para a faixa etã



ria-6,4 dentes atingidos por ano, segundo o ministerio.”

Considerando a importância da boa denti-

ção na saúde geral do indivíduo, entendemos ser de enorme importância
 a

aplicação desse programa em todo o Estado.

Contamos, então, com o indispensável apoio

de nossos nobres pares na aprovação do mesmo.

Sala das Sessoes, em / / .
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Divisão de Ordenamento Legislativo

Esta proposição contém

| assinaturas

: É.

Chef: dp Seção





Folha

Proc. 771

Da

Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 163o a 167o Sessões Ordinanas

(de 6/11 a 12/11/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos

DOL, 13/11/96
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